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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2024
1. Hora, Data e Local: Em 05 de março de 2024, às 13 horas, na sede social da AGASUS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Guido 
Caloi, nº 1985, Galpão 23, bairro Jardim São Luís, CEP 05.802-140. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rene Vaz de Almeida, e 
secretariados pelo Sr. João Luis Pereira Lima Filho. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) a realização, pela Companhia, de sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, sob o rito de registro automático 
de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários responsáveis pela 
distribuição das Debêntures (“Coordenadores”), com as principais condições e características descritas abaixo (“Oferta”); (ii) a outorga, pela Companhia, pela Agasus Seminovos 
Ltda. (“Agasus Seminovos”) e pela Sistemas Convex Locações de Produtos de Informática Ltda. (“Convex”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das cumprimento das 
obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia, presentes e futuras, principais e acessórias, decorrentes do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da Agasus S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre 
a Companhia, na qualidade de emissora, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de representante dos titulares das 
Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), incluindo, mas não se limitando, à obrigação de pagar Remuneração (conforme abaixo definido), Encargos 
Moratórios (conforme abaixo definido), amortização, e demais despesas devidas aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, ou em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido), do saldo do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido) das Debêntures devido pela Companhia, incluindo honorários dos 
prestadores de serviços contratados no âmbito da emissão das Debêntures, de quaisquer indenizações, e quaisquer custas e despesas judiciais e com honorários advocatícios 
incorridos na proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco 
liquidante, ao escriturador, à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão, bem como honorários 
do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, na constituição, formalização, 
execução e/ou excussão das garantias reais previstas na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia (conforme abaixo definido) (“Obrigações Garantidas”), em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável, de cessão fiduciária (a) de determinadas contas correntes de titularidade da Companhia, 
da Agasus Seminovos e da Convex, a serem indicadas no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) (em conjunto, “Contas Vinculadas”); e (b) da totalidade dos 
recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, inclusive, mas sem limitação, todos os direitos, 
atuais ou futuros, detidos e a serem detidos como resultado dos valores depositados, a qualquer tempo, na respectiva conta, bem como quaisquer direitos e créditos decorrentes 
de investimentos realizados com os valores depositados nas Contas Vinculadas, nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a Companhia, a Agasus Seminovos, a Convex e o Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente), bem como autorizar a outorga, 
pela Companhia, pela Agasus Seminovos e pela Convex, da procuração a ser prevista no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) a outorga, pela Companhia, pela Agasus Seminovos e 
pela Convex, em garantia das Obrigações Garantidas, de alienação fiduciária de determinados equipamentos da Companhia, da Agasus Seminovos ou da Convex, conforme o caso, 
nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Agasus Seminovos, a Convex e o Agente Fiduciário 
(“Alienação Fiduciária” e “Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, “Contratos de Garantia”), bem como autorizar a outorga, pela 
Companhia, pela Agasus Seminovos e pela Convex, da procuração a ser prevista no Contrato de Alienação Fiduciária; (iv) a delegação de poderes e autorização expressa para que 
a diretoria da Companhia assine quaisquer documentos, pratique todos os atos e tome todas as providencias necessárias à consecução das deliberações abaixo, bem como da 
Emissão e da Oferta, em especial a celebração da Escritura de Emissão, podendo, inclusive, celebrar aditamento à Escritura de Emissão para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo), dos Contratos de Garantia, do contrato de distribuição da Oferta e a  contratação de demais prestadores de serviços no âmbito da Emissão 
e da Oferta; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia para a consecução da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: Analisadas as 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1.
Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, de acordo com os seguintes termos e condições: (a) Valor Total da Emissão e Número da Emissão: O valor total da Emissão será de até 
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo que esta Emissão representa a 3ª (terceira) 
emissão de debêntures da Companhia. O Valor Total da Emissão será ajustado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, conforme o resultado do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo). (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. (c) Quantidade de Debêntures:    Serão emitidas até 400.000 Debêntures, sendo que a 
quantidade final de Debêntures será ajustada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, conforme o resultado do o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores nas Debêntures, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para definição, de comum acordo com a Companhia, (i) da taxa final da 
Remuneração; (ii) da quantidade de Debêntures; e (iii) do Volume Total da Emissão (“Procedimento de Bookbuilding”), sem a necessidade de nova aprovação societária pela 
Companhia. (d) Data de Emissão: A data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (e) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme abaixo definido) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. (f) Valor 
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (g) Prazo e Data de Vencimento: Observado o 
disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data definida na Escritura de 
Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (i) Espécie: As Debêntures 
serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (j) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser 
divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os 
procedimentos da B3, observado o plano de distribuição. O preço de integralização das Debêntures (i) na primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii)
nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização, será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis
desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”) podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, serem subscritas com 
ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, deverá ser aplicado 
em igualdade de condições a todos os investidores em cada Data de Integralização. A integralização das Debêntures será à vista e em moeda corrente nacional na Data de 
Integralização. Para os fins da Emissão, define-se “Data de Integralização” qualquer data em que ocorrer a subscrição e a integralização das Debêntures. (k) Atualização 
Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (l) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, que corresponderão à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de até 4,50% 
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão 
(“Remuneração”). (m) Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga, semestralmente a partir da Data de Emissão, conforme a Escritura de Emissão 
(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), ressalvados os pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Amortização Extraordinária Facultativa, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, conforme previstas na Escritura de Emissão. (n) Amortização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado anualmente, a partir do 2º ano contado 
da Data de Emissão, nas datas datas definidas no cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização”), ressalvados os pagamentos em 
decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate 
Antecipado, conforme previstas na Escritura de Emissão. (o) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas na B3 para: (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da B3; e          (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (p) Destinação de  Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da 
integralização das Debêntures serão utilizados para (i) o pagamento de dívidas bancárias atuais da Emissora e/ou de valores mobiliários emitidos pela Emissora, no montante de, 
no mínimo, R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais) ou metade do Valor Total da Emissão (conforme definido no Procedimento de Bookbuilding), dos dois o maior; e 
(ii) reforço do caixa da Companhia. (q) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (r) Vencimento Antecipado: na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses de vencimento antecipado detalhadas na Escritura de Emissão, a Companhia deverá efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data de Pagamento 
da Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, bem como dos Encargos Moratórios aplicáveis e das demais obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, 
observados os procedimentos previstos na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”). (s) Garantias Reais: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas, será devidamente constituída e formalizada pela Companhia, pela Agasus Seminovos e pela Convex, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável, a Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, e a Alienação Fiduciária, nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária. (t) Amortização Extraordinária Facultativa: Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar, a qualquer tempo a partir do 18º (décimo oitavo) mês contado da Data de Emissão, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, que deverá abranger, 
proporcionalmente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 70% (setenta por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”), sendo certo que 
qualquer amortização acima de 70% (setenta por cento) ensejará o Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) das Debêntures pela Companhia. O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e dos respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”), acrescido de prêmio, 
o qual será correspondente a 1,00% (um por cento) ao ano multiplicado pelo prazo remanescente, incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa a ser 
amortizado, se houver, calculado conforme a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: Sujeito ao atendimento das 
condições definidas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir do 18º (décimo oitavo) mês contado da Data de 
Emissão, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento e dos respectivos Encargos Moratórios, caso 
aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”), acrescido de prêmio, o qual será correspondente a 1,00% (um por cento) ao ano multiplicado pelo prazo remanescente, 
incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total, se houver, calculado conforme a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (v) Resgate Antecipado Facultativo 
Parcial: Não será permitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures. (w) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o disposto 
pela Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor, e demais disposições aplicáveis, adquirir as Debêntures nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, caso algum dos Debenturistas deseje alienar tais Debêntures à Companhia (“Aquisição Facultativa”), observados os termos da Escritura de Emissão. (x) 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: A Companhia poderá realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, a seu exclusivo critério, devendo ser endereçada a 
todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (y) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, 
ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (b) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (z) Local de Pagamento: Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (aa) Regime 
de Colocação: As Debêntures serão objeto de oferta pública com regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, com a intermediação dos Coordenadores , de 
modo que, sob o regime de garantia firme de colocação, será distribuído o montante de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) e, sob o regime de melhores 
esforços de colocação, será distribuído o montante de até R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). (bb) Distribuição Parcial: Será admitida distribuição parcial 
das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74, da Resolução CVM 160, desde que haja a colocação de, no mínimo, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) 
(“Montante Mínimo”). Caso o Montante Mínimo seja atingido e não seja distribuída a totalidade das Debêntures até o final do prazo de colocação das Debêntures, as Debêntures 
que não forem colocadas junto aos Investidores Profissionais no âmbito da Oferta serão canceladas pela Emissora, observados os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão. (cc) Demais Condições: Todas as demais condições da Emissão e da Oferta, e os termos que não foram expressamente elencados ou definidos na presente ata serão 
estabelecidos detalhadamente na Escritura da Emissão. 5.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, pela Agasus Seminovos e pela Convex em garantia das Obrigações Garantidas, da 
Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como da procuração prevista no Contrato de Cessão Fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos 
do artigo 684 do Código Civil e até que a totalidade das Obrigações Garantidas tenha sido liquidada, para nomear e constituir o Agente Fiduciário como seu único e exclusivo 
procurador para praticar todos os atos necessários em relação aos bens e direitos de propriedade da Companhia, da Agasus Seminovos e da Convex que foram cedidos 
fiduciariamente, conforme especificados no Contrato de Cessão Fiduciária. 5.3. Aprovar a outorga, pela Companhia, pela Agasus Seminovos e pela Convex, em garantia das 
Obrigações Garantidas, da Alienação Fiduciária, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, bem como da procuração prevista no Contrato de Alienação Fiduciária, em caráter 
irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil e até que a totalidade das Obrigações Garantidas tenha sido liquidada, para nomear e constituir o Agente 
Fiduciário como seu único e exclusivo procurador para praticar todos os atos necessários em relação aos bens e direitos de propriedade da Companhia, da Agasus Seminovos e da 
Convex que foram alienados fiduciariamente, conforme especificados no Contrato de Alienação Fiduciária. 5.4. Aprovar a delegação de poderes e autorização expressa para que a 
diretoria da Companhia assine quaisquer documentos, pratique todos os atos e tome todas as providencias necessárias à consecução das deliberações abaixo, bem como da Emissão 
e da Oferta, em especial a celebração da Escritura de Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, dos Contratos de 
Garantia, do Contrato de Distribuição e a contratação de demais prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta. 5.5. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela diretoria da Companhia nos termos dos itens acima, para consecução da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. São Paulo/SP, 05 de 
março de 2024. Mesa: Rene Vaz de Almeida - Presidente; João Luis Pereira Lima Filho - Secretário. Conselheiros: Rene Vaz de Almeida; Howard Badger Stone II; John Joseph 
Frishkopf; Miguel Angel Albero Ocerin. JUCESP nº 100.074/24-9 em 08/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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